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OBJETIVO: Promover a manutenção do estímulo de produção láctea, durante o horário de trabalho/estudo, das

funcionários e estudantes da instituição que amamentam.

Período Atividades Responsabilidades

Fora de horário
de

funcionamento
do PCLH

A funcionária, residente e/ou estudante em fase de lactação que retorna
ao trabalho/estudo com interesse em extração de leite humano durante

o período de atividade fora do horário de funcionamento, poderá
solicitar o uso do Posto de Coleta de Leite Humano (PCLH) mediante

solicitação prévia à enfermeira responsável (5576-4891).

Funcionária / estudante
lactante

8h às 15h
segunda a
sexta-feira

A enfermeira do PCLH recebe a solicitação, agenda atendimento
presencial, cadastra, orienta a funcionária/estudante solicitante e obtém

a assinatura do termo de responsabilidade (ANEXO I).
Enfermeira do PCLH

8h às 15h
segunda a
sexta-feira

A enfermeira responsável do PCLH arquiva o termo assinado e
encaminha um email com a lista das lactantes autorizadas para
zeladoria do HSP/HU (subsolo), bem como uma lista de controle de
retirada e entrega das chaves do setor.

Enfermeira do PCLH

Fora de horário
de

funcionamento
do PCLH

O responsável da zeladoria que estiver de plantão, diante da
autorização da enfermeira do Posto de Coleta de Leite Humano,
realizará a entrega da chave para que a funcionária utilize o local para
extração de leite humano.

Equipe de zeladoria

Fora de horário
de

funcionamento
do PCLH

A lactante autorizada, quando desejar extrair leite materno, em horário
de atividade na instituição, se direciona à zeladoria do HSP/HU
(subsolo) e registra o horário juntamente com sua assinatura ao retirar
e devolver a chave.

Funcionária / estudante
lactante

OBSERVAÇÕES

A funcionária e/ou estudante, autorizada a utilizar o setor do PCLH mediante a assinatura de documento
(Anexo I), se responsabiliza por qualquer dano que tenha sido causado ao setor durante o seu período de
utilização.
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